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DECRETO N9 7532/92 
de 15 de janeiro de 1992 
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fUl1UCADO (,A.) NO JOI<NI\l 
BOLE. 11M DO fv'.UNICIPIO 

~.· 'l~j de J f /~q~ 

REVOGADO 0 El0 DECRETO N° 7 S ]-{;, I q ~ 
Dispõe sobre oficialização de pr~ 

longamento da Avenida 6 do Parque 
Residen c ial Aquarius. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IX, do artigo 
92 da Lei Orgâni ca do Municipio; 

D E C R E T A, 

Art. 19- Fica oficializado o prolongamento 
da Avenida Marginal a Rodovia Presidente Dutra, situado entre a Avenida 6 
do Parque Residencial Aquarius até encontrar com divisa de propriedade 

de Felipe Brasil Carvalho Leite, c ujas caracteristi c as vêm melhor descri
tas a seguir: 

l - IMOVEL: Faixa de terreno para abertura da Av. Marginal A - Ro 
dovia Presidente Dutra. 

2 - LOCALIZAÇJI:O: Rodovia Presidente Dutra, Km. 146,7 - BR-116- São 
Jose dos Campos I SP. 

3 - PROPRIETAR I O: Carrefour Trading S/ A. 

4 - CARACATER!STICAS DO TERRENO: De formato trapezoidal , plano em 
declive, sem benfeitorias. 

5 - MEDIDAS E CONFRO NTAÇOES : Inicia no ponto Ml, localizado na ma! 
gem da Rodovia Presidente Dutra, Km. 146,7, BR-116, divisa com a proprie

dade de Felipe Brasil Carvalho Leite e segue margeando e confrontando com 
a referida fai xa da Rodovia , no sentido de São Paulo-Rio de Janeiro, c om 

rumo de 44928'55" NE na distân c ia de 295,85m; deste ponto deflete aes que! 
da com angulo de 909 e segue com rumo de 45933 ' 05" NW , na distância de 

1500m, confrontando com a faixa de dominio publico munic ipal caracteriza-
da pela Aven id a 06 do Loteamento Parque Residencial Aquarius; des te po~ 

to , d e fl e te n o v ame n te a e s q u e r d a c o m a n g u 1 .o de 9 O 9 , e s e g u e c o m rum o de 

44928'55" SW na dist â ncia de 300,55m, confrontando com ãrea remanes cente' 

de Carrefour Trading S/A; e finalmente deflete a es querda com angul o de 
10 7924'20" , e segue com rumo de 62957'25" SE na distância de l5,72m ate 
o ponto de partida, Ml, con fro ntando com a propriedade de Felipe Brasil 
Carval ho Leite, fechando assim o perimetro. 

6 - AREA TOTAL: O perimetro descrito circunscreve uma faixa de ter , 
2 reno com 4 .4 73,02 m . 

Art. 29 - Este de c reto entrarã em 
data de sua publi caç ão, revogadas as disposições em contrãrio. 
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cont. do decreto n9 7532 / 92 - fls. 02. 

15 de janeiro de 1992. 
Prefeitura Munic i pal de São Jose dos Campos, 

~ 

Pedro Yves 
refeito Municipal 

Jur1dicos 

Registrado na Di v is ão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Jur1dicos, aos quinze dias do mês de janeiro do 

ano de mil novecentos e noventa e doi s . 

-
~~ato 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/lira 


